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      Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 553/17-SG. 
Esteio, 26 de abril de 2017.


Ilmo. Sr. Ten.Cel. José Nilo Correa Alves,
Comandante do 34º BPM de Esteio,
Rua São Jerônimo, 247,
Nesta Cidade.




SenhorPrefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 25 de abril, requer que Vossa Senhoria intensifique o patrulhamento próximo a Rua Pedro dos Santos, no bairro São José.

Segundo o Vereador, os moradores alegam que próximo ao local ocorre o comércio de drogas, além de furto aos pedestres.

		Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Felipe Costella,
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